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Processo no 13019.000151/91-2O	 C	 :Z.t..-------

SessRó de	 21 de setembro de 1993 	 ACORDAI] No 203-00.710
Recurso no: 9131G
Recorrente LUIZ GONZAGA BERGAND
Recorrida n DRF FPI SAKMA MARIA	 RS

ITR - KEDOÇUO DO IMPOSTO - informaçffes cadastrais
protocolizadas apás a ciOncMa da notificaçao de
lançamento somente devera° ser consideradas em
re1a0Co ao exerelcio seguinte, para efeites de
reduzir o imposto. Recurso a que se nega
provimento.

Mistos, relatados e discutidos os presentes autos
de reciirso i~posto por LUIZ GONZAGA BERGAMO,

ACORDAM DS Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselhe de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEDASTIAU BORGES
TAMOARY.

Sala das SC51EWS, OM 24 de setembro de 1993.
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osvnL y- dosr: E: S.JZA	 F:osidente e Relator

RODRIGO DARDEI-. \TIVERA

	

	 Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SEBSO DE	 N
2 NOV1993

Fartam„ ainda, do presente iulgamerrW, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRISUES, PARIA T • EREZA VASGONCELLOS DE nLmEInn,
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKI, TIPERAEN FERRAZ DOS SANTOS
e cErso ANGELO LISBOA GALLUCCI.
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Processa no	 13099.000151/91-2S

Recurso No:	 91.3413
Acórdao Na:	 203-00.74B
Recorrente:	 LUIZ GONZAGA DERGAMO

RELATORI O

Cl contribuinte acima identificado foi notificado a
pagar . o imposta sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, Taxa
de Serviços Cadastrais, ContribuiçOes CNA e CGNTAG no montante de
Cr$ 110.741,71, correspondente ao exerolcio de 1991 do iffiÓVPI de
sua pnipr~ide denominado "Granja Santo Antonio" cadastrado no
INCRA sob o no S61.110„039.543-0, localizado no Município de Sáb
Gabriel

Mão aceitando tal notifica, o requerente
procedeu à impugnacWo (fl. 01), alegande alteraçãb de área por
venda de áreas parciais OIXo promovida ex-officio, P solicitada
fora dr prazo).

A autoridade :i ti 	 de primeira in q tãncia (41s.
(5/07) julgou procedente a exigancia, com a seguinte ementa:

"IMPOSTO SOPRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
ITR/91

Código do imOvel: 061.110.039,513-0
'

A reduçãb do imposto de que tratam os artigos Seq
9p e 10 de Decreto no 04.605/90, na:o se aplica a o
imóvel que, na data do ihu-nromuento„ :ao estria com
o immrsto de exercícios anteriores devidamente
quitados,"

O recurso voluntário (fls. 12) foi manifestado
dentre de prato leoal, onde o recorrente repisa os miiitos já
expendidos na peça impugnatoria e enfoca que "em 25.11.91, Ultimo
dia de prazo para pagamento do ITP dp 1991, deu entrada na
AgOncia da Receita Feriera). desta cidade, CDM um pedido de Revise
do Lançamento, amparado pelo art, 115, parágrafo 2q, 147 e 149 da
Lei no 5.172 de 25.10.66, do Código Tributário Nacional, pois
houve venda de Ar pa parcial, cuja Alteraçati Cadastral foi
promovida pelo comprador e atualizada por mim na citada Revis2ro
do lan~nt.o„ acompanhada por toda a documenta0e solicitada."

.,:00..
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Processo no 13049.000151/91-28
Acór~ no 203-00.740

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

InformapOes	 cadastrais protocolizadas após	 a
clencia	 da notifica0o de lançarmanto somente dever'Jó
consideradae para o exercício seguinte,

Como se v0 das informaçUes apresentadas no
presente processo pelo próprio interessado, estas só se deram
entrada. na repartiOo no Ultimo dia de prazo para pagagegIo do
In do 1991, Portanto,. após a ciAncía da notificaçffii 	 do
lançarmnit.o.

Por. 1550., nap veio como pode prosperar o pleito do
recorrente e, assim sendo, nego-lhe provimento.

Gala das SessUes„ em 24 de setembro de l'293

X2/91-.

OSVALDO JwSE DE: GOZA
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